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DECRETO Nº 2674 DE 6 DE JANEIRO DE 2025
Dispõe sobre o calendário para pagamento das Taxas de Alvarás de Localização e Funcionamento do Exercício de 2025 e do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARINOS, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, especialmente com fulcro no artigo 104, inciso 1, letra "J", da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO a necessidade de criar condições favoráveis à arrecadação dos tributos municipais, com vistas ao atendimento da Lei Complementar nº 101/2.000,
DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido o Calendário Anual de Pagamento de Tributos Municipais para o exercício de 2025, bem como do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, de profissionais autônomos, com estimativa referente ao exercício financeiro de 2025.
§ 1º O pagamento da Taxa de Alvará de localização e funcionamento ocorrerá da seguinte forma:
I – Pagamento em COTA ÚNICA com vencimento em 31/03/2025.
II – Datas e condições de pagamento do ISSQN dos profissionais autônomos:
	VENCIMENTO
	VALORES

	Pagamento 1ª Parcela e/ou Parcela única - 31/03/2025 
Pagamento 2ª Parcela - 30/04/2025
Pagamento 3ª Parcela - 30/05/2025
	Nível Superior: R$ 2.642,40
Nível Médio: R$ 990,90
Nível Outros: R$ 660,60


III – Os valores estabelecidos no item II deste decreto são calculados com base no valor unitário da Unidade Fiscal Padrão de Arinos (UFPA), fixado em R$ 33,03 (trinta e três reais e três centavos), conforme as seguintes categorias:
	Nível superior
	Nível Médio
	Nível Outros

	80 UFPA
	30 UFPA
	20 UFPA


Art. 2º Pagamentos efetuados após as datas estabelecidas no artigo anterior implicarão na aplicação de juros e multas conforme previsto na legislação tributária vigente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Arinos-MG, 6 de janeiro de 2025.
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